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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

11.985.717/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 

CADASTRAL 
2410512010 

NOME EMPRESARIAL 

DIVALI • DISTRIBl!JIDOR DE VEICULOS VALE DO IVINHEMA LTDA 

TITULO DO ESTABELE~IMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DIVALI VEICULO~ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 -Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃd DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.11-1-02 -Com~rcio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SociedadEi Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE 

1 CEP 
79.750-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
MONTE CARLO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

NÚMERO 

2981 
1 COMPLEMENTO 

******** 

1 MUNICIPIO 
NOVA ANDRADINA 

1 TELEFONE 
(67) 9247-5722 

PORTE 

DEMAIS 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/05/2010 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1am2I2023 às 16:04:33 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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• M;";'""° da Ero"om;, Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secreta~ia de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

IFl!.S. qw NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matricula do Agente PROC. 
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio 

Rtm: 
54200996121 2062 

1 - IU 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Nome: 0I:ilt.LI 0I::iIBIB!.!IQQB QE YEIQ!JLQ::i Yt.LE QQ IYl~t:IEMti Lrnti 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

11111111111111111111111 IIII II IIIII Ili 
NºDE CÓDIGO QÓDIGODO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO MSN2360315188 

1 1 002 ALTERACAO 

2016 1 DOACAO DE COTAS 

tl!Q:itt, t,tl!QBt.Qltllti Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

2~ tib[il 2Q2:3 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial{ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

Os1M Os1M Processo em Ordem 
A decisão 

_/_/ __ 
Data 

□NÃO _!_/ __ □NÃO _/_/ __ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2ª Exigência 3ª Exigência 4 ª Exigência 5ª Exigência 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIAIDA 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2ª Exigéncia 3ª Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma ---

OBSERVAÇÕES 1,1---1-ns 
PROC : 1>en IJ..:? 
RUB ~ 

~ ,1 Junta Come~cial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico reg1istro sob o nº 55009273 em 26/04/2023 da Empresa DIVALI DISTRIBUIDOR DE VEICULOS VALE DO IVINHEMA L TOA, CNPJ 

:;;;;;;;;;;;: 11985717000156 e protocolo 230595537 - 25/04/2023. Autenticação: B56537DA7EB04D52D965E4517 A 123F75E8DF1 E2A. Márcio Cavassa do 
Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 23/059.553-7 e o código de 
segurança MOYq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2023 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Gpal, 
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DI JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

231059.553-7 MSN2360315188 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

822.842.021-87 IRENE DA SILVA PRIORI 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gt;'W>W' ~\}Jlt!~,,;._ 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

309.948.290-00 jOLAVIO PRIORI 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goybr ,J;qg,!,...._ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Data 

25/04/2023 

Data Assinatura 

25/04/2023 

J 25/04/2023 

Certifico registro sob o nº 55009273 em 26/04/2023 da Empresa DIVALI DISTRIBUIDOR DE VEICULOS VALE DO IVINHEMA L TDA, CNPJ 
11985717006156 e protocolo 230595537 - 25/04/2023. Autenticação: B56537DA7EB04D52D965E4517 A 123F75E8DF1 E2A. Márcio Cavassa do 
Valle - Secr~tário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 23/059.553-7 e o código de 
segurança MbYq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2023 por Márcio Cavassa do Valle Secretário•Gftcl'al-
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DIVALI - DISTRIBUIDOR DE VEÍCULOS 

VALE DO IVINHEMA L TDA 

CNPJ Nº 11.985.717/0001-56 

Nona Alteração Contratual 

A - IRENE DA SILVA PRIORI, brasileira, maior, empresária, casada no regime de 
separação total de bens, residente e domiciliada na Rua Manoel Bandeira, nº 99, Bairro 
Universitário, município de São Gonçalo do Rio Abaixo, Estado de Minas Gerais, CEP 35.935-
000, natural de Eldorado - MS, nascida no dia 25/01/1978, portadora da Cédula de Identidade -
RG - nº 000.649.921 SSP/MS e CPF nº822.842.021-87, filha de Pedro Anacleto da Silva e 
Cleuza Pinto da Silva; 

B - OLÁVIO PRIORI, brasileiro, maior, casado no regime de separação total de bens, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Manoel Bandeira, nº 99, Bairro Universitário, 
município de São Gonçalo do Rio Abaixo, Estado de Minas Gerais, CEP 35.935-000, natural de 
Ronda Alta - RS, nascido no dia 23/03/1950, portador da Cédula de Identidade - RG - nº 
378.302 SSP/MS, e CPF nº 309.948.290-00, filho de Casemiro Priori e Adela Piazza, únicos 
sócios da Sociedade empresarial DIVALI - DISTIRIBUIDOR DE VEÍCULOS VALE DO 
IVINHEMA L TOA, com sede e domicílio no Prolongamento da Avenida Antônio Joaquim de 
Moura Andrade, nº 2981, Bairro Monte Cario, Município de Nova Andradina, Estado de Mato 
Grosso do Sul, CEP 79.750-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
sob o nº 54.200.996.121 em 24/05/2010, e inscrita no CNPJ sob o nº 11.985.717/0001-56, 
resolvem efetuar o presente instrumento particular de alteração contratual, o que fazem da 
seguinte f0rma: 

Cláusula Primeira 

O sócio OLAVIO PRIORI, acima já qualificado, detentor de 600.000 (seiscentas mil 
quotas) no valor unitário de R$-1,00 (Hum real) cada uma, totalizando R$-600.000,00 
(Seiscentos mil reais) totalmente integralizadas em moeda corrente do país, 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) das quotas do capital social, doa e 
transfere do valor de suas quotas, respectivamente 588.000 (Quinhentos e oitenta mil 
quotas) para a sócia Irene da Silva Priori, ficando portanto o capital da empresa assim 
distribuído entre os sócios: 

Da Distribuição: 

Sócio(a) 
Irene da Silva Priori 
Olavio Priori 

% 
99 
01 

Quantidade de cotas 
1.188.000 

12.000 

Valor das cotas 
R$1.188.000,00 
R$ 12.000,00 

1 

1(111;1 Junta Comertial do Estado de Mato Grosso do Sul 
:t.,!I Certifico registro sob o nº 55009273 em 26/04/2023 da Empresa DIVALI DISTRIBUIDOR DE VEICULOS VALE DO IVINHEMA L TDA, CNPJ 
- 1198571700◊156 e protocolo 230595537 - 25/04/2023. Autenticação: B56537DA7EB04D52D965E4517A123F75E8DF1 E2A. Márcio Cavassa do 

Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 23/059.553-7 e o código de 
segurança MQYq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2023 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-G~l, 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
Em vista das alterações ora ajustadas, consolida-se o contrato social conforme as 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira sob o nome empresarial "DIVALI - DISTRIBUIDOR DE VEiCULOS 
VALE DO IVINHEMA LTDA". 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem sede e domicílio na Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 
2.981, Baiirro Monte Cario, município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 
79. 750-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA QUARTA 

O objeto social é "Comércio Varejista de Veículos Automotores Novos e Usados, de Peças 
e Acessórios de Veículos Automotores e Oficina Mecânica para Assistência Técnica". 

CLÁUSULA QUINTA 

A sociedade iniciou suas atividades em 01/06/2010 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA 

O capital social é de R$1.200.000,00 (Hum milhão e Duzentos Mil Reais), dividindo em 
1.200.000 (Hum milhão e duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente 
integralizadas em moedas corrente do País, dividido entre os sócios da seguinte forma: 

Sócio(a) 
Irene da Silva Priori 
Olavio Priori 

% 
99 
01 

Quantidade de cotas 
1.188.000 

12.000 

Valor das cotas 
R$1.188.000,00 
R$ 12.000,00 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A administração da sociedade caberá aos sócios IRENE DA SILVA PRIORI e OLAVIO 
PRIORI, com os poderes e atribuições de gerir e administrar todos os atos da sociedade, 

2 

IJ!! Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
:LJ!! Certifico registro sob o nº 55009273 em 26/04/2023 da Empresa DIVALI DISTRIBUIDOR DE VEICULO$ VALE DO IVINHEMA L TOA, CNPJ 

11985717000156 e protocolo 230595537 - 25/04/2023. Autenticação: B56537DA7EB04D52D965E4517 A 123F75E8DF1 E2A. Márcio Cavassa do 
Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 23/059.553-7 e o código de 
segurança MOYq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2023 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Gfl:11. 
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podendo assinar pela mesma, pessoalmente ou através de procurador, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

Parágrafo único: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA 

Ao término de cada exercício social, encerrados em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e di balanço de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA 

Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem os 
consentimentos do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se reali a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. fl.S. -..t::.J!,~,_, •• ,,,,,, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA PROC.,--1,..~~'"'--= 
~ua:-----

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócios(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A administradora declara, sob pena da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002. 

3 

l"J1! Junta Come~cial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 55009273 em 26/04/2023 da Empresa DIVALI DISTRIBUIDOR DE VEICULOS VALE DO IVINHEMA L TOA, CNPJ 
- 1198571700,0156 e protocolo 230595537 - 25/04/2023. Autenticação: B56537DA7EB04D52D965E4517A123F75E8DF1E2A. Márcio Cavassa do 

Valle - Secr~tário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 23/059.553-7 e o código de 
segurança MOYq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2023 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Gftral. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Fica eleito o foro de Nova Andradina para exercer e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração contratual, 

destinado ao registro e arquivamento na M.R. Junta Comercial do Estado. 

Nova Andradina, 24 de abril de 2023 

Irene da Silva Priori 
Sócia 

Junta Come~cial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Olavio Priori 
Sócio 

Fl.S.~ PROC . . 
RUB: 

4 

Certifico reg;istro sob o nº 55009273 em 26/04/2023 da Empresa DIVALI DISTRIBUIDOR DE VEICULO$ VALE DO IVINHEMA L TOA, CNPJ 
11985717000156 e protocolo 230595537 - 25/04/2023. Autenticação: B56537DA7EB04D52D965E4517A 123F75E8DF1 E2A. Márcio Cavassa do 
Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 23/059.553-7 e o código de 
segurança MOYq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2023 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-G~I'> 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

231059.553-7 MSN2360315188 

ld~ntificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

822.842.021-87 IRENE DA SILVA PRIORI 

As1sinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gtllW>Y &Jljtl!:..~ 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

309.948.290-00 IOLAVIO PRIORI 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gl'.llVbr' 1?1[!;t!,,._... 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Come~cial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Data 

25/04/2023 

Data Assinatura 

25/04/2023 

125/04/2023 

Certifico registro sob o nº 55009273 em 26/04/2023 da Empresa DIVALI DISTRIBUIDOR DE VEICULOS VALE DO IVINHEMA L TOA, CNPJ 
11985717000156 e protocolo 230595537 - 25/04/2023. Autenticação: B56537DA7EB04D52D965E4517 A 123F75E8DF1 E2A. Márcio Cavassa do 
Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 23/059.553-7 e o código de 
segurança M:OYq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2023 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Gcj'.'._al. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

PROC. '.J.J 
RUB: 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

FlS.~ 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DIV ALI DISTRIBUIDOR DE VEICULOS V ALE DO 
IVlNHEMA LTDA, de CNPJ l l.985.717/0001-56 e protocolado sob o número 23/059.553-7 em 25/04/2023, 
ençontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 55009273, em 26/04/2023. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador Katiucia Souza Araujo de Ávila Galvão. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Márcio Cavassa do Valle. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

C a de Processo 

CPF Nome 

822.842.021-87 IRENE DA SILVA PRIORI 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goub:r <H,!.1=. 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

309.948.290-00 OLA VIO PRIORI 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr ffe/ll!,.,_ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Nome 

822.842.021-87 IRENE DA SILVA PRIORI 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goub:r tt"lt'=. 

Se~o Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

309.948.290-00 OLA VIO PRIORI 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goub:r ii,ID,,,_ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 24/04/2023 

Data Assinatura 

25/04/2023 

25/04/2023 

Data Assinatura 

25/04/2023 

25/04/2023 

Documento assinado eletronicamente por Katiucia Souza Araujo de Ávila Galvão, Servidor(a) 
Público(a), em 26/04/2023, às 11:09. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucems informando o 
número do protocolo 23/059.553-7. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o nº 55009273 em 26/04/2023 da Empresa DIVALI DISTRIBUIDOR DE VEICULOS VALE DO IVINHEMA L TDA, CNPJ 
11985717000156 e protocolo 230595537 - 25/04/2023. Autenticação: B56537DA7EB04D52D965E4517 A123F75E8DF1 E2A. Márcio Cavassa do 
Valle - Secr~tário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www_jucems.ms.gov_br e informe nº do protocolo 23/059.553-7 e o código de 
segurança MOYq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2023 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-G~I\ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL 

Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

311.958.731-15 MARCIO CAVASSA DO VALLE 

Campo Grande. quarta-feira, 26 de abril de 2023 

11 Junta Comereial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico regl,stro sob o nº 55009273 em 26/04/2023 da Empresa DIVALI DISTRIBUIDOR DE VEICULO$ VALE DO IVINHEMA L TDA, CNPJ 

- 11985717000156 e protocolo 230595537 - 25/04/2023. Autenticação: B56537DA7EB04D52D965E4517A123F75E8DF1E2A. Márcio Cavassa do 
Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 23/059.553-7 e o código de 
segurança MOYq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2023 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-G~

1
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETAIRIA DE ESTADO DE FAZENDA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 
CADASTRO DO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS - CCIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA DE INICIO DA ATIVIDADE 

28.359.348-2 18/08/2010 

RAZÃO SOCIAL/NOME CPF/CNPJ 

DIVALI DISTRIBUIDOR DE VEICULOS VALE DO IVINHEMA L TOA 11.985. 717 /0001-56 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA REGIME DE PAGAMENTO 

AUTOMOYEIS NOVOS NORMAL 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

AVENIDA ANTONIO JOAQUIM DE 2981 
MOURA ANDRADE 

BAIRRO CEP MUNICÍPIO UF 

MONTECARLO 79.750-000 NOVA MS 
ANDRADINA 

SITUAÇÃô CADASTRAL DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO 

HABILIT~DO 14/09/2023 

MOTIVO QA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

Consulta realizada no dia 18 de Dezembro de 2023 às 15:01:32 (horário de MS). 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA de MS na internet, 

no enderece www .icmstransparente.ms.gov .br 

Aprovado pelo Decreto 13.222, de 17 de junho de 2011 

FLS_~,~~~~-:---
PROC_..a.[~...,_"-41tJ...Z::.~--= 
RUB __ '{l,i=. __ _ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

R.S.~ 
PROC.. . . · ' 
RUO:_ .. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIVALI • DISTRIBUIDOR DE VEICULOS VALE DO IVINHEMA LTDA 
CNPJ: 11.985.717/0001-56 

Re~salvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
resi:i)onsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não, constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Proçuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:14:56 do dia 21/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/02/2024. 
Código de controle da certidão: 5565.8E09.AB5B.2A5A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

FLS ______ _ 

PROC _____ _ 

RUB-------



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM 891045/2023 

Contribuinte:DIVALI DISTRIBUIDOR DE VEICULOS VALE DO IVINHEMA LTDA 
CCE: 28.359.348-2 

FLS_-t-"-=--r---

PROC,_~r-1-E~:.__-

RUB_-..::.;~-----

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de o 0 E~tado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobr9--r\,;t utários e não tributários ante-
riores e posteriores, inclus1~1 'preendido nesta certidão. 

,,;,~1-

Esta certidão refere-s 
Secretaria de Estado de Fazen .. 

Certidão expedida com b'Íüi~p, 
de 1. 997; art. 1 78 do Regulamento' d~ 
18 de setembro de 1998, e art. 3° 
2020. 

al do contribuinte do âmbito da 
oria-Geral do Estado . 

. ,if"da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
ÍCMS, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 

Certidão emitida às 07:35:32 horas do dia 05/12/2023 (hora e data -
MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www.sefaz.ms.gov.br 



18/12/2023, 15:15 Consulta Regularidade do Empregador 

,__v_o_1_ta_r _ _,l l.___1_m_p_ri_m_ir _ _, 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

11.985. 717 /0001-56 

DIVALI DISTRIBUIDOR DE VEICULOS VALE DO IVINHEMA LTDA 

AV ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE 2981 LOTE A13 E A14 /TORRE/ 
NOVA ANDRADINA / MS / 79750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:16/12/2023 a 14/01/2024 

Certificação Número: 2023121601132371729645 

Informação obtida em 18/12/2023 16:03:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.cail<'a.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1 /1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

FLS.~ 
PROC.,. , 
RUO:~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIVALI - DISTRIBUIDOR DE VEICULOS VALE DO IVINHEMA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.985.717/0001-56 
Certidão nº: 26791509/2023 
Expedição: 13/06/2023, às 17:53:21 
Validade: 10/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DIVALI - DISTRIBUIDOR DE VEICULO$ VALE DO IVINHEMA LTDA 
(MA.TRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.985.717/0001-56, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www • t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



18/12/2023 0008308791 
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.,. 'r~~ " TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO ESTADUAL 
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL 

CERTIDAO Nº: 7451390 FOLHA: 1/1 
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LI 
NOVA ANDRADINA 

DECLARAÇÃO RELATIVA A MENORES 

MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS 

A empresa Divali Veículos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.985.717/0001-56, por 
meio de seu representante legal, Sr. Luiz Rafael Ayres de Moraes, portador da Cédula de 
Identidade nº 1212334 SSP/MS, e do CPF nº 001.581.081-08, DECLARA, para fins do 
disposto na Constituíção Federal, que não emprega menor de ·18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo se na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Nova Andradína, 19 de Dezembro de 2023 

los do Vale do Ivinhema Ltda 
.985.717/0001-56 

afael Ayres de Moraes 
001.581.081-08 

Divali- Distribuidora de Veículos do Vale do lvinhema - LTDA 
Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, 2981- Nova Andradina - MS 

Inscrição Estadual 28.359.348-2 CNPJ 11.985.717/0001-56 
(67) 3449-2400 

1/1 
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.:IDIVALI 
NOVA 1-JNl>HAOINA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE FATOS 

SUPERVENIENTES Jq_, 
MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS :~:-;r.'Í--; ~~L..,...'L_? __ 

RUB ..:.~------

A DIV ALI - Distribuidora de Veículos do Vale do Ivinhema Ltda, devidamente 

inscrita no CNPJ l 1.985.717/0001-56, sediada na cidade de Nova Andradina/MS, na Av. 

Antônio Joaquim de Moura Andrade, 2981, bairro Monte Cario, neste ato representada por 

seu procurador Sr. Luiz Rafael Ayres de Moraes, brasileiro, casado, diretor, portador do RG 

1212334 SPP/MS e CPF 001.581.081-08, declara ao Mtmicípio de Ribas do Rio Pardo, sob 

as penalidades cabíveis, que conhece e aceita as condições do processo de adesão a ARP 

21/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96.225/2022-04, PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 308/2022 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - II, mediante Sistema de Registro de Preços 

~- da Administração Pública Municipal, por intennédio da Secretaria-Executiva de Compras 

Governamentais - SECO MP, e que inexistem fatos que impeçam a nossa empresa de 

participar de licitações públicas sendo que nos comprometemos a informar a qualquer tempo, 

sob as penas da Lei, a existência ou ocorrência de fatos supervenientes impeditivos de nossa 

habilitação, na forma determinada no§ 2°, do art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93. 

28.359 .348·2 
, 

DIVAU • Dl$TRlSUIDOR DE VEÍCULOS 
VAl.! DO l\flNlU!MA LWA Nova Andradina, MS, 19 de dezembro de 2023 

AV ANVONIO JOAQUIM DE 
1Mc:»UJR~ ANDRADll!l, 2081 
CENTRO • ceP 19750•000 

NOVA AHDFlADINA MS 

L ll.985.717/0001-56 .J 

Divali Dis 

/ 

iz Rafael res de Moraes 
CPF 001.581.081-08 

RG 1212334 SSP/MS 
~D>IVALI 

Rafael Ayres 
Gerente Geral 

-~n 3,14q.7,1/'.)f) 199868·01()4 

Divali - Distribuidora de Veículos do Vale do lvinhema - LTDA 
Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, 2981- Nova Andradina - MS 

Inscrição Estadual 28.359.348-2 CNPJ 11.985.717/0001-56 
(67) 3449-2400 


